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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0314/2022 

  

   Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022. 

 

Processo nº 0039203-92.2022.8.19.0001 

ajuizado por                                                      , 

representado por                                               . 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à disponibilização 

de vaga para a realização do tratamento de hemodiálise. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Hospital Central da Polícia Militar (fl. 20), emitido 

em 18 de fevereiro de 2022, pela médica                                                            , o Autor, de 78 anos 

de idade, é portador de hipertensão arterial, hipotireoidismo e doença renal crônica, câncer de 

corda vocal tratado, traqueostomia definitiva. Foi internado em 08 de agosto de 2021 com alteração 

do nível de consciência, associado a sintomas respiratórios e piora da função renal. O Autor evoluiu 

com múltiplas infecções, as quais foram tratadas com sucesso, entretanto evoluiu com insuficiência 

renal terminal, necessitando de tratamento renal substitutivo por hemodiálise. Encontra-se no 

momento em condições clínicas de alta hospitalar, aguardando vaga para programa ambulatorial de 

hemodiálise. Foi inscrito no programa para inclusão em clínica satélite, entretanto, devido as 

características clínicas do paciente, vem sendo recusado. A primeira clínica a ser regulado foi no 

dia 03/11/21, Clínica Grajau, sendo recusado pela clínica devido à complexidade do Autor. A 

segunda clínica, Centro Nefrológico Carioca, no dia 29/11/2021, houve nova recusa. Na terceira 

clínica, Unidade Renal Vida Assistência, no dia 16/12/2021, foi recusado novamente com alegação 

de não ter estrutura para receber paciente com esta complexidade. Atualmente, o Autor encontra-se 

em tratamento dialítico 3 vezes por semana, através de permcath (cateter de longa permanência) 

em veia jugular interna direita, com fluxo adequado, bem equilibrado do ponto de vista volêmico e 

metabólico. Não há sinais de infecção. Traqueostomia definitiva, respirando em ar ambiente e 

alimentando-se por via oral. É totalmente dependente de terceiros para suas atividades diárias, 

acamado, consegue sentar no leito com auxilio por pequenos períodos de tempo. Encontra-se em 

condições clínicas de alta hospitalar com regulação para clínica / hospital, o qual ofereça estrutura 

para atendimento dialítico ambulatorial que contemple as suas características. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 
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1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXIII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de Doença Renal, a ser implantada em todas 

as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão. 

4.  A Portaria nº 1.675, de 7 de junho de 2018 altera a Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, para dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e financiamento do cuidado 

da pessoa com Doença Renal Crônica - DRC no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 0690 de 16 de julho de 2009 aprova a Rede de Terapia 

Renal (TRS) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência.       

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida 

casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/100-2009/julho/769-deliberacao-cib-no-690-de-16-de-julho-de-2009.html
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PA diastólica ≥ 90 mmHg1. A doença cardíaca hipertensiva altera a função e estrutura do coração 

como consequência da hipertensão arterial2. 

2.  A doença renal crônica consiste em lesão dos rins, traduzida por perda progressiva 

e irreversível da função renal (glomerular, tubular e endócrina) e é classificada em estágios distintos 

de acordo com sua gravidade, determinando diferentes abordagens terapêuticas. Em sua fase mais 

avançada, chamada de fase terminal de insuficiência renal crônica – IRC, os rins não conseguem 

mais manter a normalidade do meio interno do paciente e o mesmo torna-se intensamente 

sintomático, devido às alterações metabólicas (eletrolíticas e do pH sanguíneo) e volêmicas, 

incompatíveis com a vida, associadas a elevadas taxas de morbimortalidade. Nesta fase, as opções 

terapêuticas são os métodos de depuração artificial do sangue (diálise peritoneal ou hemodiálise) e 

transplante renal3. 

3.   O hipotireoidismo é definido como um estado clínico resultante de quantidade 

insuficiente de hormônios circulantes da glândula tireoide para suprir uma função orgânica normal. 

A forma mais prevalente é a doença tireoidiana primária, denominada de hipotireoidismo primário e 

ocasionada por uma falência da própria glândula, mas também pode ocorrer hipotireoidismo devido 

à doença hipotalâmica ou hipofisária (denominado hipotireoidismo central). As manifestações 

clínicas se distribuem numa ampla gama de sinais e sintomas4. 

4.  O câncer de laringe ocorre predominantemente em homens e é um dos mais comuns 

entre os que atingem a região da cabeça e pescoço. Representa cerca de 25% dos tumores malignos 

que acometem essa área e 2% de todas as doenças malignas. A ocorrência pode se dar em uma das 

três porções em que se divide o órgão: laringe supraglótica, glote e subglote. Aproximadamente 2/3 

dos tumores surgem na corda vocal verdadeira, localizada na glote, e 1/3 acomete a laringe 

supraglótica (acima das cordas vocais). O tipo histológico mais prevalente, em mais de 90% dos 

pacientes, é o carcinoma epidermoide5. O diagnóstico precoce do câncer laríngeo melhora o 

prognóstico do paciente, permitindo maior preservação do órgão e sobrevida. Sabe-se que mais de 

90% de todos os carcinomas laríngeos são representados por carcinomas de células escamosas com 

graus variados de diferenciação histológica e que, em cerca de 90% dos casos, são originadas a partir 

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 

v.95, n.1, supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em:  

<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 22 fev. 2022. 
2 BRASIL. Portal Brasil. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/saude/2012/04/doenca-cardiaca-hipertensiva>. Acesso em: 22 fev. 

2022. 
3 JUNIOR, J.E.R. Doença Renal Crônica: Definição, Epidemiologia e Classificação. Jornal Brasileiro de Nefrologia, v. 26 (3 suppl 1), n. 

3, 2004. Disponível em: <http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183>. Acesso em: 22 fev. 2022. 
4 NOGUEIRA, C.R. et al. Hipotireoidismo: Diagnóstico.  Projeto Diretrizes – Associação Médica Brasileira e Agência Nacional de 

Saúde Suplementar. p 1-18, 2011. Disponível em: <https://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/hipotireoidismo.pdf>. Acesso em: 22 
fev. 2022. 
5 Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. INCA. Laringe. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tipos-de-

cancer/cancer-de-laringe>. Acesso em: 22 fev. 2022. 

http://www.brasil.gov.br/saude/2012/04/doenca-cardiaca-hipertensiva
http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183
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de alterações morfológicas prévias no epitélio laríngeo, as chamadas lesões pré-malignas6. Disfagia, 

dispneia e odinofagia podem ocorrer nos casos mais avançados7. 

5.             A traqueostomia consiste na abertura da parede anterior da traqueia comunicando-a 

com o meio externo. Está indicada em situações em que existe obstrução da via aérea alta, acúmulo 

de secreção traqueal, debilidade da musculatura respiratória e intubação traqueal prolongada8. 

6.   Há dois tipos de cateteres de longa permanência: os totalmente implantáveis e os 

cateteres semi-implantáveis (permcath). São indicados em pacientes com necessidade de terapia 

dialítica por um período superior a uma semana e que ainda não possuam fístula arteriovenosa. São 

indicados a pacientes com múltiplas comorbidades, idosos, com anatomia vascular desfavorável ou 

com limitada expectativa de vida. O permcath apresenta menor risco de infecção e melhor fluxo para 

a diálise em relação aos de curta permanência9.  

7.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias neurológicas, 

cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as alterações do tônus 

muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, limitam e dificultam a 

higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais o estado do 

indivíduo10. 

 

DO PLEITO 

1.   A hemodiálise (HD) é um procedimento dialítico, que remove os solutos 

acumulados, o excesso de água e restabelece a homeostase eletrolítica e ácido-básico do organismo, 

mediante o uso de uma máquina, na qual a filtração do sangue é feita por um rim artificial (dialisador 

ou capilar), fora do organismo. Para a realização da HD é necessário um acesso vascular, que pode 

ser temporário ou permanente. Os acessos permanentes podem ser: a fístula arteriovenosa (FAV), 

que é a anastomose entre uma artéria e uma veia e o enxerto, interligação da artéria com a veia por 

meio de um enxerto autólogo (veia safena), o enxerto artificial, heterólogo (bovino) e o cateter 

temporário duplo lúmen permanente. O acesso temporário, mais utilizado, é o cateter temporário de 

duplo lúmen, usado em pacientes com lesão renal aguda, doença renal crônica sem acesso disponível 

                                                      
6 PINTO at al. Lesões pré-malignas da laringe: revisão de literatura. Artigo de revisão. Rev. Bras. Cir. Cabeça Pescoço, v.41, nº 1, p. 42-

47, janeiro / fevereiro / março 2012. Disponível em: <http://www.sbccp.org.br/wp-content/uploads/2014/11/REVISTA-SBCCP-41-1-
artigo-10.pdf>. Acesso em: 22 fev. 2022. 
7 COSTA E SILVA, TDN, et tal. Análise epidemiológica e da sobrevida de pacientes com carcinoma epidermoide de laringe. Rev. Bras. 

Cir. Cabeça Pescoço, v.44, nº 2, p. 70-77, Abril / Maio / Junho 2015. Disponível em: <http://www.sbccp.org.br/wp-
content/uploads/2015/07/Rev-SBCCP-44-2-artigo-05.pdf>. Acesso em: 22 fev. 2022. 
8 RICZ, H. M .A.; et al. Traqueostomia. Simpósio: Fundamentos em clínica cirúrgica. Medicina, Ribeirão Preto, v. 44, n. 1, p. 63-69. 

2011. Disponível em: < https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/47337>. Acesso em: 22 fev. 2022. 
9 RUSZKOWSKI, R. A. et al. Acesso vascular para hemodiálise. ACTA Médica - Ligas Acadêmicas. Disponível em: 

<https://ebooks.pucrs.br/edipucrs/acessolivre/periodicos/acta-medica/assets/edicoes/2018-1/arquivos/pdf/22.pdf>. Acesso em 22 fev. 

2022. 
10 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 

<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 

Acesso em: 13 nov. 2019. 

https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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para confecção da FAV, nas hemodiálises urgentes, e quando se perde o acesso definitivo (FAV) ou 

se aguarda a maturação do mesmo11. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento de hemodiálise em regime ambulatorial está indicado 

ao quadro clínico que acomete o Autor (fl. 20).  

2.  Quanto à disponibilização, no âmbito do SUS, destaca-se que o referido tratamento 

está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: hemodiálise 

(máximo 3 sessões por semana), sob o código de procedimento: 03.05.01.010-7, conforme disposto 

na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES).  

3. De acordo com as Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença 

Renal Crônica12, o acompanhamento dos indivíduos em procedimento dialítico é realizado nas 

unidades de atenção especializadas em doença renal crônica, pelo nefrologista e equipe 

multiprofissional desse serviço, mantendo vínculo com as Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

4.             Destaca-se que, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existem unidades 

habilitadas em Atenção a Doença Renal Crônica com Classificação: Tratamento Dialítico – 

Hemodiálise Ambulatorial, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos em 

Saúde – CNES13. 

5.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde14. 

6.   Neste sentido, resgata-se o Parecer Técnico da Câmara de Resolução de Litígios em 

Saúde Nº 78849/2022 (fls. 17-19), emitido em 18 de fevereiro de 2022, no qual consta que em 

consulta à plataforma de regulação de vagas para Terapia Renal Substituitiva (TRS), o Autor 

está inserido no sistema TRS, com situação em fila desde 18 de outubro de 2021. 

                                                      
11 FERNANDES, E. F. S. et al. Fístula arteriovenosa: autocuidado em pacientes com doença renal crônica.  Medicina, Ribeirão Preto, v. 
46, n. 4, p. 424-428, 2013. Disponível em: <http://revista.fmrp.usp.br/2013/vol46n4/AO_F%EDstula%20arteriovenos-

autocuidado%20em%20pacientes%20com%20doen%E7a%20renal%20cr%F4nica.pdf>. Acesso em: 22 fev. 2022.  
12 BRASIL. Ministério da Saúde, 2014. Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_clinicas_cuidado_paciente_renal.pdf>. Acesso em: 22 fev. 2022.  
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNESNet. Disponível em: 

<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=130&VListar=1&VEstado=33&VMun=&VComp=00&VTerc
=00&VServico=130&VClassificacao=001&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus= >. Acesso em: 22 fev. 2022. 
14 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 22 fev. 2022. 

http://revista.fmrp.usp.br/2013/vol46n4/AO_F%EDstula%20arteriovenos-autocuidado%20em%20pacientes%20com%20doen%E7a%20renal%20cr%F4nica.pdf
http://revista.fmrp.usp.br/2013/vol46n4/AO_F%EDstula%20arteriovenos-autocuidado%20em%20pacientes%20com%20doen%E7a%20renal%20cr%F4nica.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_clinicas_cuidado_paciente_renal.pdf
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7.  Diante o exposto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela. 

8.  Ressalta-se que a demora exacerbada para o início do tratamento pleiteado, 

pode influenciar negativamente no prognóstico do Requerente. 

9.  Por fim, cabe esclarecer que o fornecimento de informações acerca de 

disponibilização de vaga não consta no escopo de atuação deste Núcleo. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital para conhecer e 

tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 
 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira 

COREN-RJ 150.318 

ID: 443.972-32  

  

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 


